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CLÁUSULA DECIMA - RT-SI,ONSABILIDADES Do CONTRATADo

10.1. A CoNTRATADA dç'r crl apresentar à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE TAUA/CE antes do inicio dos trabalhos, os seguintes documentos:

l0.l.l. Identificação da árca parl construção de canteiro de obra e "layout" das instalações e edificações
previstas, bem como área para rrrrplantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso.

10.1.2- Plano de trabalho detollr.Ldo para os serviços propostos e rospectivas metodologias de execução,
devendo ser complem€ntadô corn deseúos, croquis ou gráficos elucidativos .las fases de implantaçâo,
respeitando os pra.zos parcral c iinal para execução dos serviços. Na formulação do plano de trabalho
proposto a CONTRATADA Jcverá considerar, n@essariarnente, as diretrizes, recomendações e
exigências preüstas no Plantr ,le Controle Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o
esquema organizacional da CO\TRATADA para execução dos serviços.

10.1.3{om base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deveni apÍesentaÍ
declaraçâo de procedência dos n rateriais a serem utilizados, tais como: arei4 brita, pedra, indicando sua
locâhzação e distância d!. trllrsporte posto obr4 inclusive qümto:to fomecimento de água para
manutençâo do canteiro. E obrrgatória a comprovação da regularidade ambiental para exploração dos
materiais nas áreas aprescntadas conforme legislação vigente.

10. 1.4-Auüliar na regulartzaçà1, ambiental das localidades onde serão realizados os serviços, elaborando
documentos necessários c proto;olando nos órgãos competentes com anuência da SECRETARIA DE
INFRAESTRI.JTI.]RA E SER\'IIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE.

10.1.5-Planejamento em mcrlr r letrônico, no formato MS Project ou software similar, demonstrando
todas as stapas previstas para a . recução do objeto contratado.

10.1.6{ronograma fisico-tinan,:eiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea
acima, em ate 30 dias apos cmr:.râo da Ordem de Serviço, sob pena de sanções administrativas.

10.1.7-As Anotações dc Rcsp rnsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e

especàlidades peÍtinentes. tanti, do projeto executivo quanto da execução da obra" nos termos da Lei no.

6.496177, juntaÍnente ç6nr 6 registro dos respons'áveis tecnicos pelos serviços objeto destâ licitaÉo,
conforme Resolução no I 137 ó, 3113/2023.

10.2- Manter, durame toda c !'\e ruçâo do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, em compatibilidâdc c()m as obrigações por ela assumidas e manter situaçâo regulaÍ junto ao
Cadastro Informativo de Credrt,rs do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Artigo 6'
da tri n' 10.522, &, l9 dc.iulho de 2002.

10.3-Apresentar-se semprc quc solicitad4 atraves do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos
trabalhos, na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE em
Taú Ce.

Io.4-Acararas orientaçõcs da SIICRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
TAUA/CE, notadamente quartl() ao cumprimento das Normas lnternas, de Segurança e Medicina do
Trabalho.

10.5- Assumir a inteira rcspons:,bilidade pelo transport€ interno e extemo do pessoal e dos insumos até
o local dos serviços e fonrccrmcntos.

10.6- Utilização de pessoal e iperiente, bem como de equipamentos. ferramentas e instrumentos
adequados para a boa exccuçào Jos serviços.

10.7- Colocar tantas frcrrtcs d: scrviços quantos forem necess:ários (mediante anuência prwia da
fiscalização), para possibrlitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo contratual.

10.8- Responsabilizar-se pclo ii, rnecimento de toda a mão de obra" sem qualquer vinculação empregatícia
com a SECRETARIA DE NFR AESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE, bem como
todo o Ínaterial necessário a crecuçâo dos serviços objeto do conúato.

10.9 - Responsabiliz.rr-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação tributiíLria.
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trabathista securitária, prü\ rrl. rciáriÀ e quaisquer encargos que incidam sobre os -*fiy;s^,6. ""'"
equipamentos, os quais, c\clusrvamente, correrão por sua conta" inclusive o registro do serviço
mntratado junto ao Crea ou ( .{[ do local de execução dos serviços de engenharia.

10. l0 A CONTRATADA dcr e assegurar e facilitar o acesso da Fiscalizaçâo, aos serviços e a todos os
elementos que forem necessrnos ao desempeúo de sua missão.

l0.ll Promover a subslnuiçli,r dos profissionais integmntes da equipe técnicâ somente quando
otuç1sntaàq a superveniôncr:r ri:rs situa@es de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituiçâo
deverá ser feita por profissronal ,.rc perfil tecnico e4uivalente ou superior e mediante prévia autorizaçâo
dA SECRETARJA DE INFR.\LSIRLTTIJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUÂ/CE.

10.12 A CONTRATADA ilcr;rá conceder liwe acesso aos seus documentos e registros conüíbeis,
refeÍentes ao objeto da liciteçiio, para os servidores ou. empregados do órgâo ou entidade da
SECRETARIA DE INFRAES I T.IUTLJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE e dos órgãos de
controle intemo e eÉerno.

10.13 Caso a CONTRAT.\D.\ seja regisrada em regiâo diferente daquela em que serão executados os
serviços objao deste TR" dcr crl rrpresentar üsto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade
com disposto nos arts. 5o. 6" c 7',la Resolução Confea no l.l2l de l3ll2/2019.

10.14 A CONTRATADA scrl r csponsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal
que venham a ocorrer por contíl (lo serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.

10.15 Desfazer e corrigir os s(ryiços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela
mesma" arcando com todas a-s dc.pesas necessárias.

10.16 Caberá à CONTR.{T-\ D A, obteÍ e arcaÍ com os gastos de todas as licençâs e franquias, pagar
encargos sociais e impostos nrLrur,:ipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execuçâo dos serviços.

10.17 Assumir toda a rcsponsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a
SECRETARIA DE INFRAI-S'I IiUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUÁ/CE e rerceiros, na
forma da legistação em vigor. b. n como por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de
empregados ou prepostos scus. .'ainda, pelo fiel cumprimento das leis e tronnas ügentes. mantgndo a
SECRETARIA DE INFRÀlrsTR UTLJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA"/CE isenta de quaisquer
penalidades e responsabilidadcs .:c qualquer natureza pela infringência da legislação em ügor, por parte
da CONTRATADA.

10.18 A CONTRATADA scrir respoÍrsável, perante a SECRETARIA DE INFRAESTRLTTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 'f.\l.lA/CE, p€la qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade
dos relatórios/documentos gcmtlos, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos
profissionais .

10.19 A CONTRATADA dcr.rá tomar todas as providências para proteger o meio aÍnbiente, nos
âmbitos intemo e eúemo lo local de execução dos serviços, obedecendo às insruções advindas da
Fiscalizaçâo, além de evitar dan()s e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas.

10.20 A CONTRATADA de r:rá investir .- msdi.las de promoção da aica e de prevençâo da
comlpçâo que mntribuam plrr um ambiente mais íntegro, ético e transpaÍente no setor privado e em
$ürs rela{ões como o setor publrc:. comprometendo-se a atuaÍ contÍariamente a quaisquer manifestaçoes
de comrpção, atuando junto l \( rs fomecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as
previsões da ki no 12.846i1()l-1 c do Decreto no 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes
a lesar a Administraçâo Púbhca denunciando a pftiúica de irregularidades que tiver conhecimento por
meios dos canais de denúncras d r sponíveis.

10.21 A CONTRÁTAD-f crtende e aceita que e condicionante para na execução dos serviços de
engenhana, objeto da pres.-ntc I ri itação, at€nder ainda à seguintes nomus complementares:
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l0.2l.l Códigos. le rs. rlecretos, portarias e nornus federâis, estaduais e municipais, fuusiro
normas de concêssrorunrts de serviços públicos. e Írs nornus tecnicas da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTL R,.\ L SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA/CE.

10.21.2 Normas tccnrcls da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz
respeito aos requisitos rn r rimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

10.21.3 Atendimclto l rodas as condicionantes ambientais,l:s licenças, quando couber.

10.21.4 Manter cnr locrrL visível no canteiro de obras ópia da Anuência Ambiental. se houver.
caso contrário, ópn da l. gislação de dispensa do referido documento.

10.22 Atendimento às conLlicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pcl.., órgão competente, relativas à execuçâo dos serviços, quando couber.

l0.22.lAo final dos ser\ rÇos ,rs instalações do car$eiro de obra deverão ser demolidas e as áreâs
devidamente recupeÍadÀs. crrn ti'rme as recomendações básicas para a proteção ambiental.

10.22.2 Rg;lizzr e execulrr ,) P rno de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das areas
onde forem realizadas intcrr crrcóes em função dos serviços, quando couber.

10.22.3 Os serviços/fomcc rnl.l tos contratados deverão ser executados em total conformidade com a
legislação arnbiental viucnte cm todas as esferas e com o cumprimento dos atos administrativos
ambientais inerentes ao cnrfr.lndimento em quesüio, mediante observância dos tgrmos e registros
sisternáticos, como forma dc cornprovar a execuçâo.

10.22.4 A contÍatada de\ cra cnritir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental do
empreendimento, demonstr:lnd,) a fiel observância das licenças e atos administrativos ambientais
correlatos, bem como de ttxla e legislação ambiental vigente.

10.23 Manter no local dt,s serviços durante todo o período de execução cm regime permanente no
mínimo I (um) tecnico dc scg.rrança do trabalho, portador de comprovaçâo de registro profissional
expedido pelo Ministério dtr 

.frlbalho 
e Emprego e caso necessário disponibilizar outros profissionais,

conforme disposto na NRI

10.24 Todas as despesas purr a realização dos serviços de controle tecnológico e mediçôes, tais como
os equipamentos de topogrxtlir. dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto,
inclusive manutençâo e pcssoill de apoio e execuçâo, deverão estaÍ contempladas na proposta no preço
estabelecido para a instalaçio ! manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos
os equipamentos serão dcr olr rtlos à CONTRATADA.

10.25 Submeter à apror açio da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a
serem aplicados nos seniços dc cngenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem
gti[i zqd65.

10.2ó Salvo disposiçõcs crn c,rntrário qu€ constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e
provas exigidos por nort)rils tecnicas oficiais para a boa execuçâo do objeto correrão por conta da
CONTRATADA e, paru gunrrtir a qualidade dos serviços, deverão ser reali,ados em laboratórios
aprovados pela fi scalizaçio

10.27 Responsabilizar-st por :odos e quaisquer danos causados às estruturas- construções, instalações
eletricas, cercas, equipanlcrll()\ etc., existentes no local ou decorrentes da execução do objeto desta
licitação, bem, como pclos ill nos. que vier causar à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS Dt l- \UA./CE e a terceiÍos.

10.28 Exercer a vigilârrciu . proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços,
inclusive dos barracões c instr[Lções.

10.29 Todos os acessos r)cce\§ários píra permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execuçâo dos serviços dc\ cri(\ ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer scr, rç,, para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA.

10.30 No momento da dcs rlobilização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário a
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apresentação da certidão dc quitaçÍo de débitos, referente as despesas com agua, energia" telefone,
impostos e quaiquer outÍos trrbrrros que venlam a ser cobrados.

!

IÀXâS-

10.31 A CONTRATADA dcr e r:i apresentar em aÉ 5 (cinco) dias apos a emissâo da Ordem de Serviço
um Prsposto, aceito pela Str( R ETARIA DE INFRAESTRUTTJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
TAUÁ,/CE, no local do sen rço. P.rra representá-la na execução do objeto contratado, sob pena de sanções

administrativas .

10.32 A CONTRATADA tle r crá comunicar à Fiscalização toda a mobilizaçâo de pessoal e
equipamentos, quando da chcgacl.r ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário
de Obras, para acompanlranrcntr, . controle da SECRETARH DE INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE TAUA/CE

10.33 O cronogÍama de rnrpl;rrtaçâo deverá ser atuahzado antes do início efetivo dos serviços de

engenharia, em funçâo do pllncjamento preüsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de

responsabilidade da SECRLI\RIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
TAUA/CE, e atualizado/rer isrd,, periodicamente conforme solicitação da fiscalizaçiío.

10.34 Durante a erecugo dos serviços, cabera à CONTRATADA instalar e manter no local dos

serviços I (uma) placa dc rdcru ficaçâo dos serviços de engenharia conforme Lei n" 5.19411966 e

Resolução Confea n" 407 dc () 3 1996.

10.34.1A placa de identificaçrit, dos serviços deve ser no padrão definido pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURÁ E SERVI('OS PUBLICOS DE TAUA/CE e em local por ela indicado. cujo
modelo encontra-se na pubhclçri,, Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, anexÍs Íros

TR, independente das exigidas l)! os órgãos de fiscalizaçâo de classe.

10.35 Obter junto à Prefc'rtrrra t'Íunicipal correspondente o alvara de construÉo e. se necesúrio, o
alvaní de demolição, na forma ila. disposições em vigor.

10.3ó ManteÍ no local dos scr\ r,;os de engenharia um Diário de Obras, no qual seIâo feitas anotações

diárias contendo no mínimo as scriuintes informa$es:

a) Quantitativo dc niL de obra e equipamentos discnminados poÍ tipo e especialidade e
materiais utilizados:

b) Registros da r rsrtl LL: fiscalização à obra e eventuais determinâções realizadas pelos fiscais

da Compalhra durantc as t rscalizÀções;

c) Dias de chuva ou ()ülras ocoÍrências que impactam no andamento das obrasi

d) Indicações dos serr r;os em execução no di4 inclusive, com indicaçâo do local (estaca,

segmento ou coordenlda. ).

e) Reclamações- adrcnjncias e principalmente pÍobleÍlas de ordem tecnica que requeiram
soluçâo por uma das prrtes

10.36.1 Este diário, deúdanrcut.' 'ubricado pela Fiscalização e pela CONTRÂTADA em toÍlâs as üas,
ficajá em podeT da SECRET \ R I \ DE INFRAESTRI,TTIJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUA/CE
após a conclusão dos serviço-s de ungenharia.

10.37 Obedecer às normas tlc higiene e prevenÉo de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a

segurança nos a€mpamento\ c n' s canteiros de serviços.

10.38 Responder financerÍrrn.nte, sem prejuizo de outras mgdidas que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à [ nrào, Estado, município ou terceiÍos, em razão da execução dos serviços

de engenharia.

10.39 Fazer com que os conrpr'rentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçâm as

suas atividades, devidamentc Lr n rt ormizados, em padrão unico (farda) e fazendo uso dos equipamentos

de segurança requeridos para rs rrr ividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente.

10.40 Manter no local dcrs scrr Lços de engenharia uma pasla com todos os documentos previstos e

necessários para execução tio ()btcto (ARTS, anuências ambientais, projeto executivo, alvariás, etc).

seinfra''a :Íaua. sov.br v
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10.41 A contratada seú rcsponsável, na forma da [ri, por quaisquer danos ou prejuízos provenlSaç 
".,,,.,"'de ücios e/ou defeitos decorrcnt(s do serviço contratado.

l0.4l.l Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela
SECRETARIA DE INFRAESTI{UTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TAUfuCE, para reparação
desses danos ou prejuízos

CLÁUSULA DÉOMA PRI\IT-IRA- INTRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

I L l Comúe infração adm inistr;rtrva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa.:

I l.l.l deixar de entregar a docLrmentaçâo exigida para o certame ou não enúegar qualquer documento
que tenha sido soücitodo pclo .Agente de Contrataçâo/Comissão durante o certamo;

I l. 1.2 Salvo em decorrência dr àto superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta
em especial quando:

I l. 1.2.I nâo enviar a proyrosta adequada ao ütimo lance ofertado ou apos a negociação;

11.1.2.2 recusar-se a cnr iar i, detalbamento da proposta quando exigível;

I 1.1.2.3 pedir para ser dcsc h ssificado quando enc€rrada a etapa competitiva;

11.1.2.4 deixar de aprescntar amostra; ou

I 1.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

ll.l.3não celebrar o contralo (ru niro enüegar a documentaçâo exigida para a mrúratação, quando
convocado denúo do prazo dc \ ili.lâde de sua proposta;

ll.l.3.l recusaÍ-se, scnr.jLrs:ificativa, a assinar o contÍato ou a aceitar ou retiraÍ o mstrumento
equivalente no prazo estabclccrdo pela Administraçâo;

I l. l.4apresentar declara$o ou documentação àlsa exigida para o c€rtame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

I 1. l.5fraudaÍ a licitação

I L l.6comportar-se de modo in i.lôneo ou cometer fraude de qualquer natureza" em especial quando:

I 1.1.6.1 induzir delibcradrnrcúte a erro no julgamento;

11.1.6.2 apresentâÍ anrostra lalsificada ou deteriorada;

I l.1.7prdicar dos ilícitos conr r istas a frustrar os objetivos da licitaçâo

I l.l.Epraticar do lesivo pr* rsk, no art. 50da Lei n.o 12.846. de 20í 3.

I 1.2 Com fulcro na Lei t l3--dg2-Q2_1, a Administraçâo poden! garantida a prévia defes4 aplicar
aos licitantes e,/ou adjudicatíric,s as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabiliá"des civil e

criminal:

I 1 .2. 1advertência;

I 1.2.2 multa:

I 1.2.3 impedimento de licrtar e contratarl e

11.2.4 declaraçiio de inidoncrlade para licitar ou contràtaÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou rtc que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

I 1.3 Na aplicação das sançôcs serão considerados:

I 1.3.1 a natureza e a grar idadc da infi-açâo comaida.
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I I.3.2 as peculiaridades do cl\o concÍeto;

11.3.3 as circunstâncias aqra\ irntes ou atcnuantssi

I 1.3.4 os danos que dela pror r.:rem para a Administração Pública;

I1.3-5 a implantação ou o apcrloiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações
dos órgãos de controle-

ll.4 A multa seá recolhida e rn percentual de 0,5o/o a30o/o ncidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máxinrt, dc tri (cinco) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.

ll.4.l Paraas infraçôes pr.\ r:its nos itens ll.l.l, I1.1.2 e ll.l.3.amultaserá &0,5o/oa l5%dovalor
do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações prc\rsiasnos itens ll.l.4, ll.l.5, 11.1.6, ll.l.7e ll.l.8, a multa sera de 15%
a 30% do valor do contÍato lic rlirdo.

11.5 As san@s de adr crtin.,ia, impedimento de licitar e contrataÍ e declaraçâo de inidoneidade para
licitar ou contrataÍ poderào scr r.plicadas, cumulativamente ou niio, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sançirr de multa será âcultarle a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data dc stra intimaçâo.

ll.7 A sançâo de impcdinrclto de licitar e contratar sení aplicada ao responsável em decorrência .las

infrações administrativas rclacronadas nos itens ll.l.l., 11.1.2 e ll.l.3, quando não se justificar a
imposição de penalidadc nnr: grave, e impedirá o responsável de licitar e contraÍar no âmbito da
Administração Púbüca drrcta c indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo nriáúmo de 3 (três) anr,s

11.8 Podeni ser aplicadr ri, responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contÍatar, em decorrênciíl dr prática das infra@es dispostas nos itens ll.l.4, ll.l.5, ll.l.6, ll.l.7 e
ll.l.8, b€m como pel.ls rntilções administrativas previstas nos itens ll.1.l, ll.l.2 e ll.l.3 que
justifiquem a imposiçâo dr per.rlidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍataÍ,
cuja duraçâo observará o prrzo ;revistono art. 156. §5o, da Lei n.o 14.'133/2021.

ll.9 A recusa injustiÍicada do adjudicatáío em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no pm,ro estabelecido pela Administração, descrita no item I l. I .3, caracterizaní
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitani à penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do orgli,., ou entidade promotora da licitaÉo, nos termos do art. 45. oda lN
SEGES/ME n " 73 de

I l. l0 A apuração de responsl bilidade relacionadas as san@s de impedimeuto de licitar e contratar e

de declaraçâo de inidoncrdad. para licitar ou contratar demandani a instauraÉo de processo de
responsabilizaçâo a ser condu:r,lo por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliani Êtos e circunstâncres eoúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5
(quirze) dias úteis, contâdo du data de sua intimação, aprosentar defesa escnta e especificar as provas
que pretenda produzir.

ll.ll Caberá recuÍso no pn,,\' de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci4 multa
e impedimento de licitar c cort::rtar. contado da data da iÍÍimação, o qual sení dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisâo rccorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhaÉ o recurso conr suil motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vintc) dn.r úteis, contado do recebimento dos autos.

I t.l2 Cabeni a apresentaçii(r de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaraçâo de
inidoneidade para licitar rru cirntratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação. e
decidido no prazo nrárimo de l,) (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

I l.13 O recurso e o pedrdo d,: reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisào recorrida
até que sobrevenha decisào tlurl da autoridade competente.

scinfra a:taua ov.br
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I l.14 A aplicação das sançt',es previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma"
reparaçâo integral dos danos crrrrsados.

.". 
...f

a obrigffi'dt" "-

CLÁUSULA DECIMA SECI \IDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES À ICpo
I2.1. As partss deverão cunrprrr a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a quc tcnlr:rm acesso em razÀo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a st-r' lrrnrrrdo. a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação.

indcpendentemente de dcclrniç,Lo ou de aceitaçâo erpressa.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TER( EIRA _ EXTINÇÃO CONTRÂTUAL

13. I Este contrato poderá scr cr.into nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma prevista no art. 138

da Lei n' 14.133, de Z02l . s(nr lrrejuízo de eventual penalidade aplicívcl, assegurado o contraditóno e

ampla defesa.

l3.l.l. Os casos de extinçll() do contrato serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado a ( ONTRATADA o direito ao contraditório e a próvia e ampla defesa.

13.2. O contrafo podeÍá scr c\ lr!r to caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza tecnica,

comercial, econômica, finlncerrq trattalhista ou ciül com drrigente do órgão ou entidade contratarte ou

com agente público que tcnhr d,:sempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja con r Lrge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate

o terceiro grau (art. 14, incrso l\'.dalÉin." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMÂ QI ,{ ITTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alteraçõcs conrrrtuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14.133. de2021.
14.2. O contratado é obrigado lr aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fuerem necessários. rtc o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3. As aftera{ô€s contratua rs r leverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos. hrp,rtese em que a formalização do aditivo devení ocorrer no prazo máximo

de I (um) mês (aÍ. t32 da Lcr r" 14.133, de 2021).

14.4. Registros que nâo caractirizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração dc tcrn o aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QT I \TA _ SUBCONTRATAÇÃO

15. l. Será permitida a SLTBCO',{TRATAÇÃO dos serviços deste Contrato. No entanto. nâo poderáo ser

objeto de subcontrataçâo as p;rr celas de maior relevância e consideradas principais do objeto, mas tão-

somente aquelas que possanr :! entendidas como atividades auxiliares.

CLÁUSULA DÉCIMA SE\I A- GARANTIA DE EXECUÇÂO

16.l Como garantia para .r c,)mpletÂ exccução das obrigações contratuais e da liquidaçâo ,las multas
convencionais, fica estipulaiia rma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do

a.qov.brscinfra'a.tau
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vâloÍ do contÍato, devendo scr f resta.da em ate 05 (cinco) dias após a convocação p*u *rinutoS"Aô "'"""'
contrato

a) Prejuízos adr indo. do não cumprimento do objeto do contrato;

b) Prejuízos diretos ca -rsados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) Multas moratorns r punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) Obrigações traballristas e previdenciá,rias de qualquer natureza, não adimplirlas p€la
contratada, qu ando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEI I\IA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

17.1. O contrato tcrá dunçrio rrricial de 120 (cento e ünte) dias. em conformidadc com o disposto no
art. 107 da Lei Federal n' ll 133/2021. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

enquanto subsistir a neccs-sr.lrtl; do serviço e houver previsão orçamenlária para sua execução, ate o
limite estabelecido em Iei

CLÁUSULA DÉCIMA OI T,\ VA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos scnit, ,lecididos pelo contratante, segundo as disposições conti.las na L€i no

14.133, de 2021, e demais ni,rmas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

sc infra'rltaua. qor' 
. b1

t

16. l. I Cabení ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) cauçâo em diúciro oLr em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistenn ccntralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados p.r seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia;

b) seguro garantia:

c) flança bncáLria cnrrtrdl por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco ( cntml do Brasil;

d) titulo de capitalizaçào i:usteado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

16.2 A garantia na fomra dc ( arta de Fiança Bancá,ria deverá estar em vigor e cobsrtura até o final do
prazo previsüo para assinatula ,.lo Termo de Encerramento Definitrvo do Contrato, devendo mantê-la
afualizada a garantia aé 90 (nrrr enta) dias após o recebimento proüsório do objeto conüarado.

16.3 Após a assinatura do Te mo de Encerrâmento Fisim do contrato será devolvida a "Garantia de
Execução". umâ vez verificadr u perfeita execuçâo do objeto contratual.

16.4 Por ocasião de eventuarr aditâmentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contralado
ou prorrogações de prazo contr:r ual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a
manter a observância do disposto no caput desta cláusula, €m compatibilidade com os novos valores e

prazos pactuados.

16.5 Nâo haverá qualqucr ristituiçâo de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rcscrsão, hipótese em que a garantia reverterá e, será apropriada pela
SECRETARIA DE INFR{ESI Rt TURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA/CE.

16.6 A garantia, qualqucr qLr. seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

d
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contidas nâ Lei no 8.078. dc I q9r r - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e pnnciplos gerarsãaç ,"""''"'
contratos

CLÁUSULA DÉCIMA NO\A - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrcrrtes da presente contratação correriÍo à conta de recursos específicos

consignados no Orçâmenlo dcstc exercício, na dotação abaixo üscriminada:

Dotâçío Orçamentária: ll(tl l-i.451.1017.1.016 - Construção, Implantaçâo e Melhoria de Obras de

Urbanização e Inlia. Urbana:
Fonte de Rêcursos: 1700(l(){r()ítr)- Outros Convênios da União:
Elemento de llespesas: .1-l t)lr a I .00 - Obns e Instalaçôes:
Sub Elemento: 4.4 90 5 L(r I

19.2. A dotação relativa at,s crircícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da ki
Orçamentiíria respectiva c hbcnção dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGESIMA _ PT BLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contrrnnrJ dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Priblicas (PNCP). na fomra t',r.'r rsta no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em ateuÇi(- a() art. 91, caput. da Lei n.' 14.133, de 2021.

CLÁUSIJLA VIGESIM.{ PRI !ÍEIRA _ FORO

2 L l. Fica eleito o Foro da ( rdlJc de TauíCE para dirimir qualquer litígio decorrente do deste contrato

que não possa seÍ resol\ rdLr prr meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

pnvilegiado que seja, contornr. art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

E, por estaron assim acordcs cnr todas as condições e cláusulas estabelecidâs neste contrato, firmam as

paÍtes este Termo.

auíCE de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/I\IÍF:

02.
Nome:
CPF/]\4F

seintie a taua por br
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Razão Social e ou Nome)
(endereço completo)

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Infraestrutura e Serviços hiblicos

CNPJ e ou CPF n"

TAUA
\ \ I XO III -MODELOS DE DECLARAÇÔES

DECLARAÇÃO DO ('r \lI)RIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA
coNsTrrr.nÇAo FEDERAL

sediada
Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para partrcipriào dc licitaçâo na modalidade de Concorrência Eletrônica (N" DA
Concorrência Eletrônica). sol, as penas da lei. que nâo realiza trabalho notumo, perigoso ou insalubre
a menores de dezoito e dc qrr:tlt1 rer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendrz,
a paÍtir de quatorze anos. nos re rmos do inciso XXXIII do aÍ. ?'da Consituiçâo Federal de l9gE.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

--, 
ôh de de

(\orr. : Número Carteira de Identidadc do Declarantc)

DECLAIL{ÇÃO Dr_ (.)t,rE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DoS ( I STOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREÍTOS TRABALHISTAS

,ASSL(]URADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Raáo Social e ou Nomc ) CNPJ e ou CPF n" scdiada
(endereço compldo) _ Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente paÍa parrrcrl)]\ào de licitação na modalidade de concorência Eletrônica (N' DA
Concorrência Eletrônica). sç,tr 65 penas da lei, que a proposta econômica compreende a integralidade
dos custos para atendimcrrto tlos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis
tÍabalhistas, nas norruts inÍillerlais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data dc . ntrega ,ias propnstas-

-- 
€h de dc

(Norre ,: Número Carteira de Identidade do Declarante)

seinfra a taua.qor'.br
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DECLARAÇÀO DE QL I' çLMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DTI'I( I-,NCIA E PARÁ REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

(Razão Social e ou Nomc ) CNPJ e ou CPF n' sediada
(endereço completo) _ Declaro (amos) parà todos os fins de direito,
especificamente para particrl)lção de licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica (N" DA
Concorrência Eletrônica). s()i' as penas da lei, que cumprimos as erigências de reserva de cÍrrgos paya
pessoa com deficiência e p',a11 r.:rbilitado da Previdência Social, previstas no art.93 da Lei n" 8.213/ 1991.

-- 9fi de de

(\onrc c Número Carteira de Identidade do Declarante)

DECLAR.\('ÃO DE RENIINCIA AO DIREITO DE VISTORIA

(nome da empresa), CNPJ n." ---- sediada à -------------- (endereço clrrr rlAo), por seu representante legal, o(a) Sr.._-, portador da Cancirr .,c ldentidade 1.o --------------- e do CPF n..
DECLARA, que optou pcll nri,' realização de vistoria, na qual trata a Concorrência Etetrônica (N" DA
Concorrôncia Eletrônica). crrl.l objeto é a Conlrataçdo de empresa para manutenção do sistema viáio
no município de Tauá.

Dito isto, assumimos intcrrenr. nte a rgsporxabilidade ou consequências por essa omissâo, mantendo as
garantias que vincularenr r su:r proposta ao presente processo licitatório.

-, 
€h dc dc

1\orrre : Número Carteira de Identi.lade do Declarante)

OBS,: os declaroções devcrirt ser emilidas em papel timbrado da empr*o proponente e cartmboda
com o número do CNPJ.

scinfra n.iaua.uov br
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ANEXO IV

E STUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Co nfor me D oc u me nto A n exo)
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A
HEDELITA NOGUEIR{ \TIEIRA LTDA
Rua Biírbara de Alencar. n" I238, Aldeota Fortaleza,/CE
CNPJ no 07.779.242/0001 - 7 1

EsrADo oo cnnn.i - rREFETTURA MUNrcrpAl nr rauÁ - Avlso DE
lICffaÇÃO. O Municiprio de Tauá, através da Secretaria de Infraestrutura e S^erviços

Públicos,^ torna público rros interessados a abertura da CONCORRENCIA
ELETRONICA N' 00.t/202rt, cujo objeto é Contraíação de emyesa especializtda para
erecuçíio ilas obras dc put intentação de divercas ruas (Cidade Leste), no Município dc
Taruú/CE, conforme PT 1il95963-12. ABf,RTURA DAS PROPOSTAS para o dia 16

de abril de 2026. às 03ih30min. O edital completo está disponibilizado em:
www.novobbmnet.co' DS: wwtr-ta!!q,ç9.9!!.bLli!iLqçge,phpe hrt t:mrct tos-
liciÍacoes.lce.ce.sov.bt

'IaLLá/CE, 03 de março de 2026. Tarsis Cavalcante Mota -
Ordenador de Despesas

Publicar para circular conr data de @Q!!Q!§, nos seguintes veículos de comunicação

o Jornal O Povo:

o Diá,rio Oficial do trstado; e

r Diário Oficial da Ljnião.

lauíCE, de 2026.

cãnte Mota
Ordenador de Despesas

Secretarir de Infraestrutura e Serviços Públicos
Decreto n' 0102019 1202íGABP
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